
t::::::2 Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM
CARTA 8562/02

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

SEI

1111111111111111111111111111111111111111111111111"""1

000685/03-8

DATADA AUTUAÇÃO
12/05/2003

•

ORIGEM
(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
CAMARA MUNICIPAL DE BATALHA

ASSUNTO
INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE BATALHA - PI

~I

- .. :

•
TRAMITAÇÃO ,.

DE PARA DATA DE PARA DATA t,"

1) SE. SSEP 11 01 20 03 / /
SS PI / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / / 1/1I

/ /
.\;

/ /
/ / / /...............

/ / / /........ .....

/ / / /
/ / / /

......"
/ / / j". ~.'

(PAOl1200) EMITIDO EM:12/05/2003-17:02:08HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



SOLICITAÇÃO DE
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000685/03-8 , l,;iK'" ['~ £'"MPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVAÇAO

ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA ÃO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA I!J CUiARA MUNICWAL 09 .

CEPUFCIDADE

PRA A DA MATRIZ S
ENDERE O

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLiA DF - CEP: 70.165-900,
CALL CENTER • (61 311.1556 FAX 61 321.1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA

c!MARA MUNICIPAL DE BATALHA. - PI

•
PIBATALHA.

TELEFONES

0(xx)86.347,1197

64.190-000
FAX

0(xx)él.6.347.1197
E-MAIL: HOMEPAGÉ,

I

eWSL I

I

. - ,

CONTATO DA AREA DE INFORMATICANA CASA LEGISLATIVA, .

.. . RESPONSÁVEL PELA ATUALIZACÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS
,

NOME

1t.tcGNOIZIPóRIO BEZERRA LAGES fi (\}-ió ~.OAle.,'.,)....-:-A, o..
\ J - .•h, lfo

. UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO IMAGNO IZIDORIO -P--?~:tíll~W-r;. .<é.•..-.~L.J....,.: i:F Se.:, .
TELEFONES FAX

347.1227 I 347.1197 . <47.11q7
E-MAIL:

.•
PARTIDO

PSDB

SOLICITA O
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM

MAGNO IZIDÓRIO BEZERRA LAGES(¥' 07/05
NOME PARLAMENTAR: MAGNO IZIDÓRIO

TELEFONES FAX SEXO

0(xx)86.347.1227 347.1197 !fiASc.
E-MAIL: HOMEPAGE:

BATALHA,
LOCAL

PAR~ USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D N.:\O
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Processafr.-enlo de 00005 d'v Senado rederai

SOLICITAÇÃO DE
ADES1\O DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAl\llPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

ti
/IlTERUGU

t.; I\'~ -~ 1\ 1:.J t,..: U Ii~ 'i:, 'UI.-

NO CASO DE DIFJCl!LOADES NO CAOASTRr\~lENTO CENTR-\LlZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
ara ca par amentar 10 ua ente

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA Ji\TERLEGIS - AV. Ni2 ANEXO 'E' 00 SENADO FEDERAL ~ BRASíLIA llF - CEP: 70.16S~900,

CALLCEJYI,ER -(111)311-2556 .FAX(6l)321-1075
I t'U ••~LA~;\ L Ajl,sL.,\

t<2'I;1JKKt.:'YV IJi\ L,\S:\ L~""'I~J .ATIVA

FRAICA DA I\iATRIZ. s In

UF uer

BATALHA FI 64.190-000
~

347.1197 I
E-MAIL: I HOMEPAGE;

-e
.,', , -

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AS

cÂ1'IfA.,.TU\MUNICIPAL DE BATALHA - PI

cÂMARA MUNICIPAL

..... -

UAUU' uu "AJ{LAM~N 'AI<

"U • s"xu

CLAYSSON AMARAL RODRIGUES CY MASC. 17/11
NOME PARLAMENTAR

• INA
CAMARA MUNICIPAL PARTIDO

CLAYSSON AMARAL VEREADOR PTB
. •••

. I I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

.'",-
.',-', -" .:~:-

BA.TALHA
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM O NÃO

I
AMENTAR



Centro de Intorm.ítiC'.éJ e
Processamento '1:1$Oodos do Senado rederai IffTfRLEGU

TODOS OS CA..MPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDO

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

,. ~~~~.~~~
t; .I:'.;I"4 A~' r I -'i.'\ '-~T" JA ~.;.,- .•..•/

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉ ~A~;~ '~." .
ara ca par 8DleDtar ante

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA lNTERLEGJS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
I\~ _ IS., I\'A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÃMARAMUNICIPAL

•
NUME DA LA~A LtGiSLÁJJ VA

C~~ MUNICIPAL DE BATALHA - PI

_ lUA LA:'SA AIIVA .

PRAÇA DA MATRIZ, S/N

u. CEP

BATALHA PI 64.190-000
'AX

347.1197 I
E ..MAIL: . I HOMEPAGE:

AS. l' 1

• ELVIS MACHADO
NOME PARLAMENTAR

ELVIS

Jl.'!ASC •

cÃMARA MUNICIPAL

v

26/05
PARTIDO

E-MAIL: HOMEPAGE:

,------------------.'UToLnATLUnllrIT,ALL-;A:TrO-----------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

.....

BATALHA
LOCAL

17,11 2002

. PARA USO DO INTERLEGI5:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM DNÃO
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ti
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SOLICITAÇÃO DE' _
ADESÃO DE PARLAMENTAR /J :"--:<2'/' oP;-'6~7.

TODOS OS CAJ'VIPOSDEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.'" o ••<íJ'JJ. / %;:
~.""'0 {'\

«U". _",7 /C.
t;L \'IEN J\.., L ..JAt,;i\ I , > -:.'~~ ,_:~ •• -:,.",.

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÊIA/C '1 ~\:.~;'"
ara ca a par amentarm ente

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGJS - AV. N/2 ANEXO 'li' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLJADF -CEP: 70_165~900.

CALL CENTER - (61)311.2556 FAX (61) 321~I075
I U .l'. Jl\~A ~lj :SLi\I i \,A

•
D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CÁsÁL£GJsLÁuVA

CÂ1'!ARAMUNICIPAL DE BATALHA - PI oi?

PRAÇA DA MATRIZ, s/N

GJ CÂMARAMUNICIPAL

E-MAIL:

BATALHA

A

HOMEPAGE:

AM j A

PI 64.190-000

RIA DO ROSÁRIO DE F. A. MACHADO FEM.
NOME PARLAMENTAR cÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

DO VEREADORA PFL

086 975.7983
HOMEPAGE:

L A

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

___ BA_'_T_A_L_HA_~._1_7_1_1_1_1_2°_°_2
LOCAL

PAR<\. USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM DNÃO

~ ..•.'-----



tiImE:4~SOLlCITAÇAO DE l:if~/
ADESÃO DE PARLAMENTAR /" JO~\9,~//~, ,t, T

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDqS:( ,',,'. «rq/ /
'( ~.'~.(,!) ,.-r:;} /-;1

Cent.-o de l"lfOlJ'Y1(1tr.a ê
Processarrenlo de Oíldo::;do Senado rc:oeral

.I.lAR~ • .1A:oo,,,
NO CASO DE DIFICULDADES NO C\DASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/C.-

ara ca par amentarm u ente
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

_PROGRAMA I1\TERLEGJS ~ AV. N/2 ANEXO '£.' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIAcDF - CEP: 70.]65R900.
CALLCENTER R (6U3Il-2556 _FA.X(61)321-1075

i IPO DECA~ALEL;i~L\11 ~'A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÃMARAMUNICIPAL

"'e I

NOME DÁ LA:oo,ÁLEGbLAIJ\'Á

. ,,' C_OORA_'_,_'_MUN__ I_C_IP_'A_L__D_'E_BA_T_A_LHA-_P_I _

t~NUt~KI!,(,;UUi\. L.r'\~A Lr;t,;I~LAll" i\

PRAÇA DA MATRIZ, S/N

u. ""r
BATALHA - PI 6A..1QO-000

'lU.

347.1197 I 347.1197

E-MAIL: I HOMEPAGE:
DADOS lJu yARIA~I.N IA,{

HV '''AV

CLAYSSONAMARAL RODRIGUES tjl J\1ASC. 17/11

NOME PARLAMENTAR cÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

CLA YSSON AMARAL V'ER'EADOR PTB
'A

I I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS
- .•., ....

BATALHA ,17, 11 ,2002.
LOCAL

".

PARA USO DO INTERLEGIS:

. MUNICÍPIO PÓLO? DSIM DNÃO

. -<-,-.,,-



SOLlCITAÇAo DE
ADESAo DE PARLAMENTAR

Centro d€ lniorm:itic.l:l é
Processamento de Dado::; do Senado rcderai

.K..J:1..LU1I ~NUA..;-,I:<..A vi -,r'\(,. U.t:~ Kj' ! A " _ 'P'"
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEi\'lBLÉIAJC

ara ca a par amentar m eu e
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLIiGIS - AV. lW2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.]65-900.
CALL CENTER - (61)311-2556 FAX (61)321-1075

tiPO DE CASÁ L£GiSLAil,'A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] cÂMARA MUNICIPAL

NUME DA CA~Á LEGI~LAII"A

CÂMARAMUNICIPAL DE BATAIJIA - FI

A A A

PRAÇA DA MATRIZ, S/N

BATALHA PI 64.190-000
,,,'

..",- 0(xx)86.347.1197
E-MAIL: HOMEPAGE:

• DOMINGOS DE ALMEIDA MORAES

NOME PARLAMENTAR

, I

MASC•
cÂMARA MUNlCIPAL

04/07
PARTIDO

DOMINGOS GINO VEREADOR PFL

E-MAIL: HOMEPAGE:

,,'.

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

BATALJ-IA.
LOCAL

, _li_.Jl1 2002
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

.'-. .'.;"',

PARA'USO DO JNTERLEGlS:

.MUNlCÍPIO PÓLO? DSIM DNÃO



"ttrlfRUGU /\

SOLICITAÇÃO DE --<~/6\
ADESÃO DE PARLAJ'VIENTAR //dJ~~~,\

-' ;/,.~~.,. ,-::>
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS/" .' .. ' I:!~ ./

,. <.d\"'> ...,:'r.'-::: -.' _ ••::y'"

Cerwo 00 ImOrfr'lêltJC<J e
Processarr:€flto de Oildo::; do Senado rcneral

.t<t: UI)' I:'.:NHA-~t:." I ...•"'-(,..:AUU .~lU' 1
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PEl,A ASSEl\lBLÉIAiCÂM

ara ta par amentarm VI D

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. Nl2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CAL L CENTER • (61) 3Jl.l556 fAX (61) 311-1075
J leu UO LA'" Lh""LA11 VA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IIJ cÂMARA MUNICIPAL

•'.. ~- .'

NOME DACA~Á LEGISLÁIIvA

CAJirlARA J1"UNICIPAL DE BATALHA - PI

, A , A

PRAÇA DA MATRIZ, S/N

Uf C"'-
BATALHA. PI 64.190-000

FAX

I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

•
. 'eAKLA""K~ IAl<

.' '''xu
PAULO RONALDO RODRIGUES rJJ MASC. 09/02

_ INA
NOME PARLAMENTAR CAMARA MUNICIPAL PARTIDO

. PAULO RONALDO SECItETÀRIO PPB
M

I I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

BATALHA
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

. MUNICÍPIO PÓLO? DSIM DNÃO
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Processarnentode Dados do Senado rc:detai

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHID9£<

-..1 , 1 ~
NO CASO DE DIFJCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSErd8LÉIAJCr~J\

ara ta a par amentar 10

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃODE CASALEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N!2 ANEXO 'E~DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61)311-2556 FAX (61)321-1075
J1:. Li\SA ~.o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IX] cÂMARA MUNICIPAL

•

• -"'f

•

I ==================C=ÂJ!==ilARA=====MUNI=.=N=U=ME=c=.~=A=pC=~=S=A=~=.~=G=I=~=A=~=jAL=VA==HA===_===P=I===================

, .

PHAÇA DA J\lIATI/.IZ, s/N

Ut l:JCP
BATALHA PI 64.190-000

.. PAA
347.1197 I 347.1197

E-MAIL: IHOMEPAGE:
< •

DAImSDO PARLANl~" I.~K
. ClV '''AV

MARIA DO ROSÁRIO DE F. P. de C. ALl NCAR - FEM.lt-" 01/03
NOME PARLAMENTAR cÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

FÁTIMA. PIlIlES VEREADORA PPB
."

.086.973.6100 I I
E-MAIL: < •• IHOMEPAGE:

.---,---,-------------- ••••V""'LIl7"CJTM;TnCi"ÇA:u-1. Tr-----------------,

SOLICITO AMINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

BATALHA
LOCAL

-~.:

PARA uso DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM O NÃO
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_ InTERLEGIJ ,/

SOLlCITAÇAO DE ,~éb/
ADESÃO DE PARLAMENTAR // O~,óf

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RlGOROSAi"lENTE PREENCHIDOS~.~,.::' /, /~~~'
?\:.,'.~' ~ ',~ ~

Centro de inlorrn<rtica E!
Processarnento de Dados du Senado feoeral

•

1 A-SE. ~
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlC

ara ca par amentarm
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA JNTERLEGJS - AV. N/2 A~EXO 'E' 00 SENADO FEDERAL - BRASÍLVl DF - CEP: 70.]65-900.
CAL L CENTER - (61) 311-2556 fAX 161)321~]075

111'0 lJE LASA LH.ISLAlJ"Ao ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 'li] CÂMARA MUNICIPAL

• 1====C=A1=MA="==RA===M=ro=N=I=C==I=P=A=L==D=~==B=N:=1\=;=A=;=~=L=A=S~=L=E=;=~=SL=A=I=]Ç='Á=========================:

L , UA LASA L«.ISLA. " ,~

PRACA DA MATRIZ, s/N
, ,

, , - '

U. LEI'

BATALHA
"

PI 64.190":000
""L'" u"''''' 'A"-

I 0(xx)86.347.1197 I 0(xx)86.347.1197
E-MAIL: THOMEPAGE:

A:S AJ\'JA

ADÃO D~ AHAtlJO SOUSA ThlASC. 13/02
NOME PARLAMENTAR cÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

ADÃO VICE-PRESIDE E

,086.975.5456
E-MAIL: HOMEPAGE:

,s A ,A

,'0.'
SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

.'-;.
'c'- ,.- BATALHA • 17,11, 2002

LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? OSIM O NÃO
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-22020/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão. promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que trànsfonnou o centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonnática - SEI, e em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tennos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNJ8IPAL DE
BATALHA, com sede na Praça da Matriz, s/n°, Batalha-PI, neste ato representada por seu Presidente, vereador
ADÃO DE ARAÚJO SOUSA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes: I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja exe.cução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por tennos aditivos a
este Convênio.

I

CLÁUSULÁ SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, confonne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

.. ,.,'i :>~".,. D;
.--~~}-}L~.>t.i. ~.~_.L•.t"~ ~V\

utilização no PROGRAMA~--_\

~

ImIEIJ1LE;/J
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubi .",

2

•

11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de intefesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas ínstalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111 -

• IV -

V-

VI-

VII-

VIIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições; quando ocorrerem;

cUluprir as normas, procedimentos e polftica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro .de usuários e direitos de
acesso .aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; 1'1:..

.. \N\: (íl
r) -
Jl1\ ..
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IX - impedir a instalação e a uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

-,

x _ infonnartodos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

I

I •
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando- for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade_

CLAUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacionaL Projeto
BRA/98/0lO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0lO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob peria de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em. conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de. exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal d~signado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas únic~ e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conr..orme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .J.

. . "\~ / (
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGI;

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROG RAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 --Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante .notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1lI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equiPamentos-e~
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \ I
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos "equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nonie da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2003.Brasilia, O~de.~

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

!Z£/;
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃODOSEQU~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

7

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.'\X:' 11

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA - PI

Para' que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Batalha:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
CâmarasMunicipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar ainstalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

treinamento

86 34-7 1197
86 34-71197

86 347 1197
86 347 1197

Vereador

dão de A. Sousa

rancisco

ntonio de P. Silva Secretário

ielchisedeck C.S. Tesoureiro
Junior

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão 0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim D Não ~

'"o Sousa
al de Batalha

Este Jormulán"o deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível, por meio dofax O:cx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGR41H4 [nterleiis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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Lei n"-3.66<'1. de 21106/1993, bem como suas alter3çães; DATA DE An. 25. da lei n"8.666. de 21106/1993. ber!1 como suas a1rerações; An. 25, da lei rf 8,666, de 2It06i199~. bC'!' cO'"O suas alterações;
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TERJ"JODE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
IPIAUí

Município:
IBAIALHA
! -----_.~

•
Responsável junto ao Programalnterlegis
ADA(J DL ARAÚJO SOUSA
(Pessoa aulOrizuua pela Cámara para rt:~llL~lrü í;u..~t'iti.:: )

Assistência Técnica
Empresa:

IJR INFOm"fÁ rICA

Equipameutos rect'bidos

Técnico:

!ROBERTO

I)IlOrI elefoIlc COlllcrciaI:

i 862338334

I. IJma Impressorll Laser Lcxmark modo OplTlI £3 L!.

i'ium. d. seri., ~IM 21 10 J I 504
---, 'it'" ,

! 1'\um. de lvmbnmcntü: inl(J.916~~~~._----~----;

• 2. llm Microcomputador :"iO\adllta :"iIJ-P500-A950Z eom ~56 Mil de memória
_. '1•...

Num. ~él'ic CPll: IOOl2DIEZ . Num. Jt' tombamento: fOl3.S04- ___ ~ .J

:"um. sérk "lonitof:

3. 13m Cateway 3CoIII mnd. Oftlcc Connect 56K Lan Módelll
______ ~ 'f ..•••.

:\U01. série Ga.te\Ht): i X1SD44qXOH6_' __ ~ ~um. df tomhamento;

4. "UmEstabilizador de voltagem COl11 capacidade mínima de 1 kv;\

r-S-i~-: -.---._._. _
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TREllVAM ENTO

Foi Minislrado curso de 3 horas? SIM EJ

•

£IU ...•I~lJde SIM no c-limpo urHeriol': CONCEITO'? Muito 110mD Bom OORrguJar O Ituim O
Obs~r\'ü.çC)~s:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontr3d3S a reSpeito de instalação efctu"d", e do treinamento oferecido.)

ACETTE E RESPONSABiLIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zeto,
guarda, administiaçàO, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis '

•
Data di'/ ,I {J '1 I e2t?tf'3 '

/~.•.•..
, "'Oi
I ( lI,,
i i

\'.

Adão de A,,,~io50 "
, .Pr.,ideel. da C, li"" Batalha,?1
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SENADO FEDERAL l~ubrica L - iFII
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '- _. -(,

Ifl1fRLEGli

'OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

.<;'

l"l\.,h'&' '•..' if._ ..ci..' ,.'~.--.- -,~_,-1 __-~_~~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Batalha
Praça da Matriz, s/n° - Centro
Batalha - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

N 'ATAfRE

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR Dt=CLAR~

E

c

[

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Batalha
Praça da Matriz, sino - Centro
Batalha - PI
64190-000

UF PAis I PAYS

'14 x 186 mm

EBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA@~~i'~-t~.I ' "~.
U ti SEr 2008

A

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I ~ .

S!GNATUREDE CA..GENT .,-t'rJ AraUJ-\". .VJ"u ~
,..'- ~-'.~~~e\\O/f\C~::l'.';"\~~,,_ .

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE IftTd'rJitoANS LE VERS
75240203-0 FC0463! 16
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

UNIDADE DE POSTAGE

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA

CIDADE I LOCAL/?

MÁRcIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
DIretor da Secretaria Especial do Jntcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Froeral
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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